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4º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 002/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 599/2020 
 
 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – 
COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, com sede e foro jurídico na cidade de 
Fortaleza, capital do estado do Ceará, estabelecido na Rua Mário Mamede, n. 609, 
bairro de Fátima, CEP 60415-000, inscrito no CNPJ sob o nº 06.572.788/0001-97, 
representado por sua Presidente, ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS, 
brasileira, enfermeira, casada, portadora do CPF nº 001.141.393-00. 
 
CONTRATADA: D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, doravante, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.172.237/0001-24, com sede na cidade de Fortaleza, 
estado do Ceará na Rua Tibrucio Cavalcante, 2902, Bairro Dionisio Torres, CEP: 
60125-101, neste ato representada por sua representante legal, Sra. LUANNA 
SIMOES PEREIRA, portadora do RG n.º 2000002011949 SSP/CE, inscrita no CPF 
sob o n.º 004.150.423-21, firmam este TERMO DE ADITIVO, de comum acordo e nos 
termos da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e do 
Processo Licitatório nº 410/2019, Pregão Eletrônico nº 02/2020 e conforme 
autorização contida no Processo nº 244/2021 resolvem ADITIVAR o objeto do 
presente 4º Aditivo, pelas condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. A exclusão imediata do posto de Bacharel em Enfermagem, de acordo com o 
abaixo explicitado: 
 

 

1.2 A exclusão do posto de Técnico em Segurança da Informação, a partir do dia 
01/07/2021, de acordo com o abaixo explicitado: 
 

 

 
 

GRUPO III 
 

ITEM 
(SERVIÇO) 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

LOCAL CBO CARGA 
HORÁRIA 

QTD VALOR 
(HOMEM/ANO) 

VALOR GLOBAL 

03 BACHAREL EM 
ENFERMAGEM 

Fortaleza 2235-05 44 h/sem 01 66.666,54 66.666,54 

VALOR MENSAL R$5.555,54 

VALOR TOTAL R$66.666,54 

GRUPO I 
 

ITEM 
(SERVIÇO) 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

LOCAL CBO CARGA 
HORÁRIA 

QTD VALOR 
(HOMEM/ANO) 

VALOR GLOBAL 

01 TÉCNICO EM 
SEG. DA 
INFORMAÇÃO 

Fortaleza 2123-20 44 h/sem 1 105.549,24 105.549,24 

VALOR MENSAL R$8.795,77 

VALOR TOTAL R$105.549,24 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2. O valor global do contrato passa a ser de R$1.079.073,54 (HUM MILHÃO, 
SETENTA E NOVE MIL, SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS) e o valor mensal de R$89.922,79 (OITENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da rubrica nº. 
6.2.2.1.1.33.90.39.001.002 – Serviços Terceirizados em Geral. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
4. As partes ratificam expressamente todas as demais cláusulas do Contrato original, 
e seus apostilamentos, não alteradas pelo presente aditamento. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente 4º aditivo ao contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados, a tudo 
presentes. 

 
 

Fortaleza (CE), 31 de maio de 2021. 
 
 

__________________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do COREN/CE 
 

 
____________________________________________ 

LUANNA SIMOES PEREIRA 
D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________________ 
   Nome: 
   CPF: 
 
 
 

_____________________________________ 
     Nome: 
      CPF: 

 
 

 
Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE   ____________________________________  

     JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
    OAB/CE 25.334 
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